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1. Mercadoria importada com base em Medida Provisória
17/88 que concedeu o benefício fiscal. A Medida Pro-
visória não foi con yertidaflem lei.

2. A empresa não pode ser apenada se efetuou a importa-
ção legalmente.

3. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso,vencidos osCons. Itamar Vieira da Costa, Otacilio Dantas Carta
xo e Ronaldo Lindimar Jose Marton, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, :to 22 de julho de 1992.

41151P
ITAMAR VIEIRA DA Cr TA - Presidente

JOSÉ	 ObrRe M h, SC E AS	 21(1- Re ator

„Af ,.//r

RUY 'ODRIGUES DE SOUZA - Procurador da Faz. Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE:	 26 AR 1993	 RD/301-0.410

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
LUIZ ANTÔNIO JACQUES, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, JOÃO BAPTISTA
MOREIRA e MADALENA PEREZ RODRIGUES.

	 .„)
AAAAA	 - SECOS la 047/92 - J. H.
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A empresa supra citada realizou importaçâés solicitando os
beneficias fiscais previstos na medida provisória número 17 de 03 de
novembro de 1988, que por sua vez nàwo foi convertida em lei no prazo
regulamentar do artigo 62 da ConstituiçiO Federal.

Aos 28 de junho de 1991 foi lavrado o auto de infraçàb sob o
argumento de que: n jo tendo a medida provisória n. 17/8B sido conver-
tido em lei, o importador n:c) faz jus aos beneficias fiscais nele pre-
vistos, ficando, imtretanto, sujeito ao pagamento dos impostos na for-.
ma da legislaçao imediatamente anterior à publicaçao daquela medida
provisória.

A empresa impugnou o auto de infraçado às fls. 50 a 54 ale-
gando que: apenas ao Congresso Nacional cabe disciplina as relaçâés
juridicas decorrentes de medida provisória njo convertido em leig
quando da medida provisória o Poder Executivo manifestou a vontade de
conceder beneficias fisca: e agora " diante da omissâb do Congresso
Nacional, nàb é justo querer cobrar o que antesnàb quis receber; a
prevalecer tal linha de raclecinio estaria a executivo montando arma-
dilhas aos contribuintes, e por fim, falta ao fisco competencia para
aplicar a legislaçàá supensa pela medida provisória.

A informaçaIS fiscal foi pela manutençai do feito.
Em sua decisai: o Delegado da Receita Federal negou que a Re-.

celta estivesse disciplinando r•laçâés jurídicas decorrentes da medida
provisória n. 17/88, mas apliendo a legis/açàb.

Argumenta o fisco que a medida provisória nal: revoga lei al-
guma, apenas as suspende " voltando a vigencia destas Oltimas a sua
plenitude quando da nàb converpâb em lei das medidas provisórias, nes-

- te ponto o fisco funda seu entendimento em textos de Saulo Ramos e de
- Misabel de Abreu Machado Derzi, que transcreve (pags. 64 a 66).

Destarte o fisco julga procedente a autuaçarb.
Inconformada a emproa recorre a este Colegiada defendendo

além das teses anteriores, que a importaçA se consubstanciou em um
ato jurídico perfeito.

E o relatório.
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VOTO

Inicialmente devo esclarecer que o presente processo -- pro-
cedimento administrativo teve inicio com a auto de infraçSb, de fl. 01
e verso, que fundamentou a exigência fiscal em duas razdes tácticas: a
perda de vigência da medida provisória 17 e no fato que as mercadorias
referentes a deciaraçat de importaça5 ri! 3.009/88, adiçdes 2 e 50 néia
estarem contempladas com reduçâO de 80% prevista no Decreto n. 2.434,
artigo 2o., inciso III. A empresa contestou o auto de infra4o excusi-
vamente em relaçala à medida provisória, fazendo o mesmo com relaçde ao
recurso impetrado a eíste colegiada. Desta forma, nSO foi constituída a
controvérsia acerca das mercadorias constantes nas adiçoes 2 e 5 da
declaraçâb de importaçâb ri: 3.009/88. Na-o existindo neste caso "res
controversa" nato há como me manifestar neste item do auto de infraçie,
posto que a empresa ia reconheceu a débito, neste ponto, volto a fri-
sar.

No que diz re p peito a medida provisória, e apenas a ela, que
me seja permitido, ao pronunciar o presente voto, fazer alguma digres-
scies no universo da ffl.osofia do Direito, ainda que rápidas, já que
reconheço nâe ser este o melhor loca/ para abordar tal matéria. No en-
tanto, acredito que tais análises sergb Citeis na medida em que possi-
bilitaráe tornar claro o meu pensamento acerca de ta'a melindrosa ques-

Todo e qualquer ordenamento Jurídico, qualquer que seJa a
época e espaço em que t(,ve, tem ou terá vigência, possui uma série de
valores intrínsecos wri . os quais se justifica ante a sociedade que
obriga, ainda que por ve2 ..es tal justificativa fique a nivel do incons-
ciente. A esta certeza a Filosofia do Direito nos leva por duas vias
distintas, porém convergente: a análise da fundamentaçâb do Direito e
a concepç gb tridimensiona:, do fenômeno Jurídico.

Um dos mais fundamentais e intrigantes assuntos com que se
tem defrontado a filosofia do Direito, desde seus alboresítem sido o
problema da fundamentaçâe do Direito. Por qual razjo devemos obedecer
A lei? Em que se funda a obrigatoriedade do Direito?

A resposta a ete problema tem variado ao longo do espaço
41os tempos. Cada época tem colhida do acervo das experiências humanas
uma série de elementos para justiflcar esta ou aquela conclusto mais
adaptada a sua especial mneira de ver o mundo. Como a cada ciclo de
"n" geraçdes as concepço, a forma de ver e viver a mundo tem se al-
terado, o problema volta a se colocar periodicamente, dado que a saiu-
çao proposta pelas geraçdes passadas niie mais satisfazem.

Os gregos já tinham no.-ao da relatividade de qualquer soln-
ça7o que se queira dar a este problema. Já nos lembrava Platéia), em seus
diálogos memoráveis, que para uns o fundamento do Direito O a vontade
dos mais fortes ou dos mais astuto: para outros é o resultado da
aliança dos mais fracos prevenindo-se contra os abusos da força: para
outros é a utilidade, a combinaçae ou ajuste dos interesses: mas há
quem aponte a exigência da ordem da lélicidade geral, da segurança ou
da paz.
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4.
Diante de tantas respostas nálp tem faltado os cépticos que,

sorrindo de tantos contrastes, vêem neles a impossibilidade de se che- •
gar a qualquer resposta plausível.

A nosa sociedade, Como todas as demais, escolheu a sua pró-
pria fundamentaxgo, a que mais se assemelha a essência do cieLl pensa-
mento.

Mesmo que nos seja sumamente difícil pairar, ainda que de
relance, por sobre o século em que estamos entranhados, posto que é
nele que nos formamos, aprendemos a pensar e adquirimos os nossoefli
dividuais, podemos arriscar encontrar os valores máximos escolhidos
pela sociedade brásileira, nesta segunda metade do vigésimo século da
era crisa, para fundamentar seu ordenamento.

A Consfituiçgo Federal ao consagrar, logo em seu primeiro
artigo, o Estado brasileiro como um Estado Democrático de Direito es-
tá, em verdade, ccmsagrando aqueles valores que permeiam todo o orde-
namento, que lhe (1,mn sustentaste e fundamentaçgo, e Lontra os quais ao
jurista n go será licito interpretar as normas em sua individualidade.

O profeJsor José Afonso da Silva analisando a Carta consti-
tucional de 1980 em seu já clássico /tu= de Direito Constitucional
PositikW; quinta ediçi,a), às páginas 99 e seguintes, estuda estes con-
ceitos chegando aos seguintes "princípios fundamentais do Estado Demo-
crático de Direito":

a) Princlifio da constitucionalidadeg
b) PrinclLdo democrático;
c) Sisteuf , de direitos fundamentais;
d) Princípio de justiça social;
e) Principo da igualdadeg
f) Principio da divisgo dos poderes;
g) Princípio da legalidade; e, por fim
h) Principjo da segurança jurídica.

Como 1s:o wr.:es os valores fundamentais que norteiam e justi-
ficam a obrigatoriedade do ordenamento jurídico brasileiro, ao menos
nestes nossos tempefl., nte podemos nos afastar deles quando da exegjgé
das normas específice, componentes daquele mesmo ordenamento, sob pe-
na trairmos o próprio ordenamento em si, como o todo orgânico que deve
ser.

A existênb-jbestes valores-princlpios fundamentais e trans-
cendentes a todo o ordenamento também podemos chegar por outra via,
conforme já dissemos entes.

Hoje Já poseui generalizada acolhida a idéia de que cada re-
gra jurídica específica possuí três cl imensoes básicas g fato, valor e
norma. E a chamada teoria tridimensional do Direito, cujo maior postu-
lador entre nós tem sido o professor Miguel Reale-

Segunda esU, teoria onde quer que haja um fenOmeno jurídico
há, sempre e necessari,mente, um fato subjacente (fato econômico, geo-
gráfico, demográfico, Rtc.); um valor, que confere determinada siri-
ficacjb a este fato, inclinando ou determinando a asai° dos homens no
sentido de atingir ou preservar certa finalidade ou objetivo; e, fi-
nalmente, uma regra ou norma, que representa a relaç gb ou medida que
Integra um daqueles elementos ao outro, o fato ao valor:

Neste ponto peço permissgb para transcrever um parágrafo de
Miguel Realeg

"Partindo-se da observaçao básica de que toda regra de Di-
reito visa a um valor !. reconhece-se que a pluralidade dos
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valores é consubstanciai à experiência jurídica. Utilidade,
tranquilidade, saúde, conforto, intimidade e infinitos ou-
tros valores fundam as normas jurídicas. Çstas.00rmast_por.
1JÇLI 	 P rElsouPeeD oa tros ma lsIrQs_alffins. dá_lUardá qffl (sem
o qual nao haveria possibilidade dese escolher entre valo-
res,nem a de se atualizar uma valoraçgo "in concreto") gu_os
da ígyaldade,_da ordem e da seouraqsa t sem os quais 4 liber-
dade redundaria em arbítrio." (grifo nosso) - 11..i5M Preli-
minares (i r: Direito': 10a. ediçA, S.P., 1993, ed. Saraiva,
pág. 371.

E interessante notar que a segunda classe de valores aos
quais o professor se, refere, aqueles aos quais os valores imediatamen-
te protegidos pelas normas teriam de se adaptar, sáb aqueles que iden-
tifiquei como os valores fundamentais de todo o ordenamento. Ou seja,
dentro da teoria tridimensional do direito seriam o valor da experiên-
cia jurídica, visto em sua totalidade, valores aos quais as normas ne-
cessariamente tem de e conformar.

E dentro desse panorama que temos de realizar a exegese das
regras jurídicas, quando somos chamados a deslindar determinada ques-,/tao.

Como um dos valores fundamentais do nosso ordenamento Jurí-
dico está o da seggramcajurídisa, lembrado textualmente tanto por ;Jo-
sé Afonso da Silva quanto por Miguel Reale. Nardo nos é, volto a repe-
tir, de forma algumt licito interpretar qualquer norma jurídica que
seJa de forma a afastar este valor-principio.

O caso em tela se resume a simples subsunç go dos fatos á
norma contida no parágrafo único do artigo número 62 da Constituiçâb
Federal. Ocorre que para realizarmos esse aparentemente simples pro-
cesso de subsunçao de~emos extrair da norma a seu real significado,
dentro do conjunto orgânico em que se insere e respeitando os valores
que balizam este mesmo conjunto.

A norma em que3tj6 esta assim redigida:

Art. 62. Em caso de relevância e urgência " o Presidente da
República poderá adotar medidas provisórias, com força de
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional,
que, estando iam recesso, será convocado extraordinariamente
para se reunir no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As medidas provisórias perdera ° eficácia
desde a ediça, se nal) forem convertidas em lei no prazo de
trinta dias, a partir de sua publicaçto, devendo o Congresso
Nacional disciplinar as relaç g6s Jurídicas delas decorren-
tes.

Neste nosso caso o Senhor Presidente da República, através
da medida provisória número 17, criou uma série de benefícios fiscais
A importaçáb. Como as medidas provisórias possuem vigOncia imediata,
estes benefícios se incorporaram automaticamente ao ordenamento Jurl-
dico, ainda que de forma precária, posto que sujeitos à condiçao reso-
lutiva.

No prazo de vigt)ncia desta medida provisória a empresa au-
tuada realizou importa i se beneficiando, por conseguinte, dos be-
nefícios que lhe eram oferecidos pela legislaçao vigente quando do de-
sembaraço da mercadoria.



Recurso n.	 114.711
Acórdão n. 301-27.116

6
Como nao foi examinada, pelo Congresso Nacional, no tempo

hábil, a medida provirária, e, conSegilentemente, como njo foram disci-
plinadas as relagAzs jurídicas delas decorrentes, a fisco, diante da
literal idade do parágrafo kinico do artigo 62 da Constituiçk6, entendeu
que a empresa perdeu direito aos benefícios de que gozara. Por conse-
guinte passou a cobrar a diferença dos impostos bem como todos os "en-
cargos legais cabivei".

A primeira vista néio há como discordar do entendimento do
fisco. Se a medida provisória perdeu sua eficácia "ex tunc", a lenis-
laçAi anterior, que poderia vir a ser revogada pela medida provisória,
caso esta se convertes;e em leis volta a ter vigência em sua pienitu-
de. Como as relaçcies jurídicas nascidas durante a vigência da medida
provisória n gb foram disciplinadas pelo Congresso Nacional, a elas se
aplicará a legislaç go anterior. Ou seja i aplicar-se-á a legislaçgo an-
terior inclusive aos fatos ocorridos quando de sua "suspensiii"sem ou-
tras palavras, aplicarrge-á essa legislaçâO inclusive aos fatos ocor-
ridos quando da vigência da medida provisória luro convertida em lei. A
corroborar com tal entendimento o fisco transcreve dois textos doutri-
nários. O primeiro da lavra de Saulo Ramos e o segundo de rlisabel de
Abreu Machado Derzi.

E indubitável que tal hermenêutica tem a seu favor o ngo
pouco relevante fato dr ser a mais simples e imediata das interpreta-
çoes jurídicas possíveis da norma em quest go. Porêm uma análise mais
cuidadosa do problema no ,A leva a reJeitar tal soluçaCE.

Realmente, se consagrarmos a interpretaçgb do -fisco estare-
mos negando eficácia ao principio da segurança Jurídica, principio es-
te por diversas raz6es fundamental e contra o qual naii acredito, volto
a repetir, seja licito interpretar qualquer norma que sela.

O contribuinte, muito embora n gia aborde explicitamente tal
assunto, intrulu a gravidade do problema quando se refere à "armadi-
lha" de que estaria sendo vitima.

Efetivamente, no caso em tela, a empresa realizou importa-
çoes dentro de um contexto legislativo. Importações estas plenamente
válidas e dentro dos mais estritos limites impostos pela legislaçgá
entgo vigente. Posteriormente, em razoiis que fugiram totalmente às
forças da empresa, veio a legislaça5 a ser alterada, raz,Co pela qual a
importaçio anteriormente realizada deixou de ser considerada válida
para se tornar delituos. Ou seja, um ato jurldicoodentro dos mais
perfeitos conformes juridicos,passou a ser inquinado de vi cios, razéiá
pela qual a empresa passou a ser apenada com muitas, juros, correçgo
monetária, etc.

A realidade social, e principalmente a realidade económica,.
4na:) pode sobreviver sem UM mínimo de estabilidade. E. dentro deste ra-

ciocínio que se insere o princípio legal da segurança-jurídica.
Destarte, voto nn sentido de dar provimento ao recursos porm

miro ser conforme ao principio da segurança jurídica e conseqUentemente
ao Direito a interpretaço da norma constitucional que o fisco preten-
de implementar nos presentes autos.

Sala das Sessars, em 22 de julho de 1992.
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